
 

 

 

 

 

 

 

 

GAB. ACMS nº 09/2026  

 

Ao: Excelentíssimo Senhor 

Ronald Passos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para que 

providencie a implantação de um Centro Esportivo na localidade de Pontal do Ipiranga. 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que 

o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

solicitando a implantação de um Centro Esportivo na localidade de Pontal do Ipiranga tendo em 

vista que o local não dispõe de nenhum espaço adequado para a prática esportiva e atividades de 

lazer. 

A demanda foi apresentada por moradores da comunidade, que relataram a falta de opções para a 

prática de esportes, especialmente para crianças e jovens, que hoje não possuem locais 

apropriados e seguros para atividades físicas, recreação e convivência social.  

Diante disso, solicita-se a implantação de um Centro Esportivo, com estrutura adequada para 

atender a comunidade, garantindo melhores condições de vida aos moradores e promovendo o 

esporte como ferramenta de desenvolvimento social.  

 

Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento 

imediato por parte da Prefeitura Municipal. 

  

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração 
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